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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 482/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 
001/2023, homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, os Senhores abaixo relacionados, para que 
exerçam Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55033-1 Giane Migliorini Médico ESF 40 Horas 25.ª  01/09/2025 

55047-1 Carlos Augusto Nunes Professor de Educação Física Nível A 12.º 01/09/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 01 de 
setembro de 2025. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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17º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam 
o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2025, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA RESERVA INDIGENA, sendo a quantidade de 1,249 Km (um quilômetro duzentos e quarenta e 
nove metros), com isso a quantidade diária atual passa de 119,751 km (cento e dezenove 
quilômetros e setecentos e cinquenta e um metros) para 121 km (cento e vinte e um quilômetros) 
diários. Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo (249,800 km) corresponde a 1% da quantidade 
inicial contratada (24.940 km diários). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME 
Item Descrição dos Serviços UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

Total do 
Acréscimo 

(km) 
(Considerando 

95 dias 
letivos) 

Nova Qtde 
Anual (km) 

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor 
total 

10 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA RESERVA INDIGENA - 
VEICULO MICRO-ONIBUS 

KM 24.940,00 118,655 24.200,00 6,32 749,90 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
749,90 (setecentos e quarenta e nove reais), passando o valor do contrato de R$ 547.160,68 
(quinhentos e quarenta e sete mil cento e sessenta reais e sessenta e oito centavos), para R$ 
547.910,58 (quinhentos e quarenta e sete mil novecentos e dez reais e cinquenta e oito centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 25 de agosto de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 23 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ________________ _______  CPF/RG __________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JANIO LOURENCO ELIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.446.528/0001-69, com sede no Distrito Linha Rio da Prata, n° 438038, Bairro Rio da Prata, CEP 
85.350-00, na  Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrito no CPF sob o nº 056.151.049-02, aditam o 
contrato celebrado em 02 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 142/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a linha Bandeira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 02 de setembro de 2025 até 01 de setembro de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
JANIO LOURENÇO ELIAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BANDEIRA - VEICULO 
MICRO-ONIBUS Saída da escola Municipal Pedro Viriato, 
seguindo pela linha Penteado, segue até encruzo mata burro 
da estrada do Sr. Nilson a Rocha, passando pelas 
propriedades do: Junior Mioranza, Douglas Pinto, Drama, 
Vilson Lopes, Francisco e Mario Sutil, retornado até a escola 
do Rio da Prata. Sendo este trajeto realizado de segunda-feira 
a sexta-feira, no período da manhã e da tarde, ida e volta.  

SERVIÇO KM 18.508,80 7,71 142.702,85 

TOTAL 142.702,85 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 142.702,85 (cento e quarenta e dois mil setecentos e 
dois reais e oitenta e cinco centavos), passando o valor total do contrato de R$ 142.702,85 (cento e 
quarenta e dois mil setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 285.405,70 (duzentos e 
oitenta e cinco mil quatrocentos e cinco reais e setenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS             JANIO LOURENÇO ELIAS 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, 
com sede na Rua Avenida Rio Branco, n° 1489, Bairro Campos Elíseos, CEP 01.216-012, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, representada pela Sr. PAULO 
ROBERTO DE CARVALHO, portador do RG nº 4.385.718-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 342.265.568-
95, e pelo Sr. JULIANO SCARMELOTO LARIZZA, inscrito no CPF nº 216.003.238-71 e portador do RG 
nº 35062107 SSP/SP, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 147/2024, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa Eletrônica nº 26/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de seguro de 
veículos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 10 de setembro de 2025 até 09 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Franquia Preço Preço total 

1 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT 
MASTER AMBULANCIA  TIPO A SIMPLES 
REMOÇÃO Seguro total com vigência anual do 
Veículo RENAULT MASTER AMBULANCIA 
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO Ano/Modelo 
2024/2025, Chassi nº 93YF62001S1932063, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                              100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00   
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE       30.000,00 
DMH                                              20.000,00  
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA(Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

SERVIÇO UN 1,00 9.469,46 2.550,00 2.550,00 

TOTAL 2.550,00 
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Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), 
passando o valor do contrato de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), para R$ 5.100,00 
(cinco mil e cem reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS          PAULO ROBERTO DE CARVALHO       
CONTRATANTE                                              CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

JULIANO SCARMELOTO LARIZZA 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JANIO LOURENCO ELIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.446.528/0001-69, com sede no Distrito Linha Rio da Prata, n° 438038, Bairro Rio da Prata, CEP 
85.350-00, na  Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrito no CPF sob o nº 056.151.049-02, aditam o 
contrato celebrado em 02 de setembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo de 
Apostilamento do Contrato nº 142/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a linha Bandeira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO 
O presente termo de apostilamento tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, 
sendo aplicado o percentual de 5,13%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
JANIO LOURENÇO ELIAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor total 

2 1 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA BANDEIRA - 
VEICULO MICRO-ONIBUS 

7,71 5,13% 0,39 8,10 18.508,80 7.218,43 

TOTAL 7.218,43 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 7.218,43 (sete mil duzentos e dezoito reais e quarenta 
e três centavos), passando o valor do contrato de R$ 285.405,70 (duzentos e oitenta e cinco mil 
quatrocentos e cinco reais e setenta centavos), para R$ 292.624,13 (duzentos e noventa e dois mil 
seiscentos e vinte e quatro reais e treze centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo de apostilamento tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 02 de setembro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS             JANIO LOURENÇO ELIAS 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NORTE SUL 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.850.311/0001-78, com sede na Rua Humberto 
Moacir Schenna, nº 432, Bairro Centro, CEP 84.900-000, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 03714638714 DETRAN/PR, inscrito no CPF nº 055.174.029-92, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Euclides Monteiro, nº 901, Bairro Centro, CEP 84.900-000, na cidade de 
Ibaiti, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 31 
de agosto de 2022, e firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 72/2022 - PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade nº 05/2022 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada 
e pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Plantão de 12hs (doze horas), 
sendo realizado de segunda à sexta-feira das 19hs às 07hs do dia seguinte e plantão 24hs (vinte 
quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, das 07hs às 07hs do dia seguinte, com escala 
mensal previamente elaborada pela secretaria municipal de saúde, a serem realizados na unidade 
de saúde “Saúde na Hora”, no município de Nova Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do referido contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a 
vigorar de 01 de setembro de 2025 até 31 de outubro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo do saldo disponível de 27 plantões de 24 horas e 52 plantões de 12 horas, o 
valor contratual se mantém em R$ 663.336,19 (seiscentos e sessenta e três mil trezentos e trinta e 
seis reais e dezenove centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de agosto de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CRISTIANO PARRA VIEIRA  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 191/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA BELMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, LICITAÇÃO 
MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
37/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68. 
 
CONTRATADA: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
54.388.280/0001-86, com sede na Rua Antônio Marcello, nº 573, bairro Luther King, CEP 85.605-440, na 
cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, representada pela Sra. NATIELE TOMAZELI BORGES, 
portadora da Carteira de Identificação RG n° 8.403.894-6 SESP/PR, inscrita no CPF sob n° 038.301.949-
43. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos para atendimento na secretaria 
municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido ao objeto estar executado, fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2025, o contrato nº 191/2024-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no art.137, VIII e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 192/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA CIRURGICA PRIME LTDA, 
LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 37/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68. 
 
CONTRATADA: CIRURGICA PRIME LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.116.717/0001-02, com sede na 
Rua das Azaleias, nº 374, bairro Jardim Parque d Horto, CEP 87.060-307, na cidade de Maringá, estado 
do Paraná, representada pelo Sr. SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação CNH sob n.º 03791512934 emitido pelo DETRAN/PR e CPF sob n.º 048.260.599-57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos para atendimento na secretaria 
municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido ao objeto estar executado, fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2025, o contrato nº 192/2024-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no art.137, VIII e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 193/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA JANDAMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, LICITAÇÃO 
MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
37/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68. 
 
CONTRATADA: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.103.222/0001-17, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 224, bairro Centro, CEP 86.900-000, na 
cidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná, representada pela Sra. THAYLA REGINA MORTEAN 
DELAPORTE MARTINS, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 03667115447, expedida 
por SESP/PR e CPF n° 057.024.419-66. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos para atendimento na secretaria 
municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido ao objeto estar executado, fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2025, o contrato nº 193/2024-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no art.137, VIII e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 194/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, 
LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 37/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68. 
 
CONTRATADA: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.676.256/0001-98, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira Dos Santos, nº 1132, Andar 1 Sala 12, bairro Centro, CEP 85.601-030, 
na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, representada pela Sra. SIRLEI FATIMA FOLLADOR, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.961.473-9, expedida por SESP/PR e CPF n° 465.988.800-
25. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos para atendimento na secretaria 
municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido ao objeto estar executado, fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2025, o contrato nº 194/2024-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no art.137, VIII e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 195/2024 - PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA PROLICITA DSTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, LICITAÇÃO 
MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
37/2024. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68. 
 
CONTRATADA: PROLICITA DSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.324.795/0001-42, com sede na cidade de Cascavel, Estado de Paraná, sito a Rua Maranhão, nº 
2533, bairro Neva, CEP 85.802-225, representada pelo Sr. LUIZ SELMIRO HORN, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 409.077.329-68, portador da Cédula de Identidade n° 3.363.507-9 SESPPPR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos diversos para atendimento na secretaria 
municipal de saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Unilateral do contrato acima citado.   

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido ao objeto estar executado, fica rescindido de pleno direito, unilateralmente, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2025, o contrato nº 195/2024-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no art.137, VIII e 138, I da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 25 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  6 0/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
ZERO KM, TIPO FURGÃO, EQUIPADO COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ELÉTRICO E ACOPLADO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, conforme descrição no Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h00 do dia 01/09/2025 até às 07h59min do dia 17/09/2025. 
- Data e horário de abertura: 17/09/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 17/09/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 29 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
PORTARIA Nº 075/2025 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°- Designar a Servidora comissionada EVELIN CHRUSCINSKI MACIEL, 
Chefe de Divisão, portadora do RG: 15.834.495-5 e CPF: 134.456.469-02, para assumir 
a função no UMC do INCRA do Município de Virmond. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                   Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 01 de Setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 100 
DATA: 28/08/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

179.896,79 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e nove 

centavos) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 44.875,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais) do 

superávit financeiro de recursos vinculados; o valor de R$ 15.594,15 (quinze mil, quinhentos e 

noventa e quatro reais e quinze centavos) do cancelamento de dotações, todas indicadas na 

forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 119.427,64 (cento e dezenove mil, 

quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos) do excesso de arrecadação 

das seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.46.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

CONSTRUCAO SEDE ASSISTENCIA SOCIAL 31549-4      R$   230,34 

 

1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

TRANSFERENCIA ESPECIAL 672004-1        R$ 16.768,40 
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1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

DEFESA CIVIL 32752-2           R$   2.157,14 

 

1.7.1.3.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSF. RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES - PRINCIPAL - DEFESA CIVIL NACIONAL      R$      271,76 

 

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL - EMENDA INDIVIDUAL N. 40110001 INCREMENTO 

TEMPORARIO SAÚDE           R$ 100.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2323 - Decreto nº 100/2025 de 28/08/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 15.594,15 15.594,15

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.93.00.00

495 00854 Transf erências Federais Destinadas às Situações de Emergência e 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 15.594,15Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3711 00854 Transf erências Federais Destinadas às Situações de Emergência e 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
15.594,15

Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.93.00.00

496 00828 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio Sede 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 230,34Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.93.00.00

495 00854 Transf erências Federais Destinadas às Situações de Emergência e 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.428,90Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.303.1001.2042
3.3.90.32.00.00

2882 04944 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3712 00829 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.768,40Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3712 00829 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 44.875,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

15.594,15
15.594,15

119.427,64
0,00

44.875,00
0,00

15.594,15
15.594,15

0,00
119.427,64

0,00
44.875,00

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5537 q 01/09/2025 13:33:35
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 090 
DATA: 11/08/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais) nas dotações indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do superávit financeiro de recursos livres e 

vinculados e o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) do cancelamento de dotações, todas 

indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2303 - Decreto nº 90/2025 de 11/08/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 12.000,00 12.000,00

03
03.001

14.422.1401.2011
3.3.90.36.00.00

550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2080
3.3.90.30.00.00

5040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.002

04.092.0402.2003
4.4.90.52.00.00

270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades da Assessoria Jurídica
ASSESSORIA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
2.000,00

09
09.002

18.541.1801.1070
4.4.90.51.00.00

4570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
10.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.72.39.00.00

2661 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

12.000,00
12.000,00
20.000,00

0,00

12.000,00
12.000,00

0,00
20.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5537 q 01/09/2025 13:16:27
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PORTARIA Nº 101/2025 
DATA: 01/09/2025 

 
 

Súmula: Concede  Licença  a  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses a servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
8431 – ROSIANE DE AGUIAR MONTEIRO 06/11/2013 a 05/11/2018 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 01 DE SETEMBRO DE 
2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRAS ÍLIA , 551 – FONE: (46 ) 3194 -0022

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 102/2025
DATA: 01/09/2025

Súmula: Concede Licença a
servidora que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora
JULIANE BENTO DA ROSA (Matríc. 8171).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos retroativos a 28/08/2025.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO
IGUAÇU, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 173/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 173/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE SETEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 
31 DE AGOSTO DE 2026, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR CONTRATUAL COM BASE 
NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO 
NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 2,96%, PASSANDO O VALOR GLOBAL CONTRATUAL 
DE 168.656,82 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA 
E DOIS CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 172.241,20 (CENTO E SETENTA E DOIS 
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), A PARTIR DA 01 DE SETEMBRO DE 
2025. 
ASSINATURA: 29/08/2025. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 046/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 046/2025/PMEAI CELEBRADO EM 14 DE ABRIL DE 2025, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS SOBRE 
DETERMINADOS TEMAS DE SAÚDE, FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA CAMPANHAS 
DE VACINA E DE SAÚDE DA CRIANÇA, MATERIAIS EDUCATIVOS PARA SEREM USADOS PELO 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA E MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA OS MUNÍCIPES ATENDIDOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, COM RECURSOS 
DE EMENDA PARLAMENTAR, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 04, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO 
ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, AUMENTANDO EM MAIS R$ 1.800,00 (UM MIL E 
OITOCENTOS REAIS) O VALOR CONTRATUAL, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS XÍCARAS 
PARA USO NO “PROGRAMA AGOSTO AZUL”. 
ASSINATURA: 20/08/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

. l ic itanet.com.br “
do”

–

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CNPJ 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone ( 42 ) 3661 - 1010 

 

 
DECRETO Nº 129/2025. 
De 01 de setembro de 2025 

 
“DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO 
E NOMEAÇÃO PARA POSSE DE 
CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO BARREIRO/PR – EDITAL 
Nº 001/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei  nº 14.133/2021 e do Decreto Federal nº 
11.462/2023; 

 
CONSIDERANDO o fiel  cumprimento dos procedimentos legais na 
realização do Concurso Públ ico para o provimento de cargos efetivos 
do quadro de pessoal do Município de Porto Barreiro/PR, nos termos do 
Edital  01/2025; 

 
CONSIDERANDO a homologação do resultado final  do Concurso 
Públ ico, Edital  nº 001/2025, para provimento de cargos efetivos do 
quadro de pessoal do Município de Porto Barreiro/PR, conforme 
Decreto Municipal  nº 95/2025; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de prover os cargos públ icos 
previstos no Edital  nº 01/2025, a fim de atender as necessidades do 
município; 

RESOLVE 
 

Art. 1º - NOMEAR , em caráter efetivo, a candidata aprovada no 
Concurso Públ ico - Edital  nº 01/2025, abaixo relacionado: 

 
 Cargo: Psicólogo II  

CPF NOME CLASSIFICAÇÃO 
***.381.879-** 

 
Kemily Naiana da Si lva 

 
2º 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CNPJ 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone ( 42 ) 3661 - 1010 

 

Art. 2º - Os candidatos nomeados, conforme relação acima, f icam 
convocados para, no prazo de 30 (tr inta) dias, contados a partir da 
publicação deste decreto, comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefei tura Municipal  de Porto Barreiro, si tuado na Rua das 
Camél ias, nº 900, Bairro Centro, Porto Barreiro-PR, das 08hs às 12hs e 
das 13hs às 17hs,  para apresentar os documentos exigidos no i tem 4 
do Edital nº 01/2025, para efeito de posse no cargo.  

 
Art. 3º - A posse do candidato convocado dependerá de prévia 

inspeção médica, real izada por médico do trabalho designado pela 
Prefei tura Municipal , ocasião em que serão apresentados os exames 
médicos para aval iação antes da emissão do laudo sobre as condições 
físicas, sensoriais e mentais necessárias ao exercício das atribuições 
do cargo, nos termos do item 19 do Edital  01/2025. 

 
Parágrafo Único. O exame admissional dos candidatos nomeados 

será realizado nas datas e horários definidos pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefei tura Municipal  de Porto Barreiro -PR. 

 
Art. 4º - Tornar-se-á sem efei to o ato de nomeação se o candidato 

nomeado não comparecer no prazo fixado para apresentar os 
documentos necessários e impl icará na desclassi f icação, podendo o 
Município de Porto Barreiro -PR nomear e convocar o candidato 
imediatamente posterior, obedecendo rigorosamente a ordem de 
classi ficação. 

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, 

revogando as disposições em contrário.  
 
Publ ica-se. Registra-se. Cumpra-se.  

 
 

Porto Barreiro - PR, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Emanoel Vanderlei Volff  
Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.09.01 
14:36:18 -03'00'

 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA - EPP, INSCRITO NO CNPJ Nº 
02.175.166/0001-74. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO, COMO DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, EDITAIS, 
RESUMOS E RELATÓRIOS, ENTRE OUTROS. 
 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 22 de agosto de 2026. Em vista das prorrogações, fica aditado ao valor contratual a 
importância de R$ 56.040,00 (cinquenta e seis mil e quarenta reais). Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo foi 
realizado conforme ofício da empresa solicitando prorrogação do prazo de vigência para 
continuação dos trabalhos, respeitando as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 
 
Marquinho-PR, 20 de agosto de 2025. 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E LE T R Ô N I C O  ( S R P )  N . º  2 4 / 2 0 2 5 - P M C S     P Á G . 1  

 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 24/2025-PMCS 
 
 
 

O Município de Campina do Simão/Pr, por meio de sua autoridade superior o Sr.º Andre Junior de Paula, torna 
público para conhecimento de todos os quais possa interessar a REVOGAÇÃO do Pregão (SRP) nº 24/2025, 
cujo objeto era o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINA E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (CONVÊNIO Nº 941859/2023 SEI/MAPA), em razão de parecer jurídico exarado 
nos autos que recomendou a revogação integral do certame, considerando solicitação da Secretaria 
Demandante de alteração na forma de contratação e no descritivo do objeto. 

Assim, fica revogado o referido procedimento licitatório, sendo o processo devolvido à Secretaria Demandante 
para adoção das providências necessárias à instauração de novo certame, nos termos da legislação vigente. 

 
Os pareceres e  demais informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou 
acessados no site oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br ou 
solicitados no e-mail: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 
Autorização de Diária nº. 30/2025, de 02 de setembro de 2025. 
Concede três diárias no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para o 
Vereador do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Senhor WILLIAN DE LIBERALLI, CPF 
nº 063.605.859-01, para viagem a Curitiba – PR, ocasião que na companhia do Prefeito 
Anderson participando de diversas agendas pleiteando recursos para infraestrutura em 
geral de nosso Município junto a Secretarias de Estado e Assembleia Legislativa, nos 
dias  02 e 03 de setembro e participará do Curso O PROCESSO DAS EMENDAS 
IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E DE BANCADA AO ORÇAMENTO ANUAL E SUA 
EXECUÇÃO COM TRANSPARÊNCIA, promovido pelo Instituto IAGP, nos dias 04 e 05 
de setembro. Marcos Alexandre Soares Barbosa – Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE REVOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

O Prefeito de Coronel Vivida, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, em especial pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e  
Considerando os achados apontados na Demanda nº 458/2025 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR; Considerando que a Administração Pública detém o poder-dever de rever seus 
próprios atos, seja para anulá-los quando ilegais, seja para revogá-los por razões de conveniência ou 
oportunidade, conforme já consolidado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na Súmula 
nº 473; Considerando que foram identificados fatos e circunstâncias que se contrapõem ao regular 
prosseguimento do processo licitatório, cujas falhas, se mantidas, poderão causar prejuízos ao 
interesse público; RESOLVE: 
Art. 1º Fica REVOGADO o Processo Licitatório – Concorrência Eletrônica nº 11/2025, que tinha por 
objeto a construção de bacia de contenção de cheias do Rio Barro Preto, com a execução de 
serviços de instalações preliminares e administração de obra, movimento de terra, drenagem e águas 
pluviais, fundações, estruturas, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, paisagismo e 
demais itens e especificações constantes no projeto. 
Art. 2º Determina-se que a Administração adote as medidas necessárias para a correção das falhas 
identificadas no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis, a fim de viabilizar nova instauração do 
certame, em estrita observância aos princípios constitucionais e licitatórios. 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Coronel Vivida, 
01 de setembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Termo de cancelamento unilateral da ata de registro de preços nº 20/2025 - Pregão Eletrônico nº 
01/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. DETENTORA: J V S VAZ 
SERVICOS DE LIMPEZA, CNPJ/MF sob o n.º 51.023.859/0001-57. Considerando o pedido da 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, através do processo administrativo 1Doc nº 
7.605/2025, Parecer Jurídico e Deliberação Superior, conforme artigo 138, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, RESOLVE: Cancelar unilateralmente da ata de registro de preços nº 20/2025, a partir 
de 29 de agosto de 2025, dando-se o mesmo por encerrado. As infrações contratuais praticadas 
serão apuradas através no processo administrativo sancionatório instaurado. Coronel Vivida, 29 de 
agosto de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2025 
DATA: 10/07/25           ABERTURA: 13/08/25      PROPOSTAS ATÉ: 08H     DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 
(MÁQUINAS PESADAS) COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO 
A TABELA TRAZ VALOR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
Aditivo n° 02 – Contrato nº 47/2024 – Pregão Eletrônico nº 19/2024 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.375.648/0001-78. Prorroga-se 
a vigência do contrato por mais 12 meses, de 02 de setembro de 2025 a 01 de setembro de 2026. Tendo em 
vista, o aumento do volume de material coletado e destinado (lixo orgânico e reciclável), fica concedido o 
reequilíbrio econômico-financeiro de 18%, no módulo 4 da planilha de custos, anexo a este, passando o valor 
mensal a ser de R$ 235.022,44. Conforme previsto no contrato, fica reajustado o valor mensal, com base no 
IPCA, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês de julho de 2025, na ordem de 5,246270%, 
passando o valor a ser de R$ 247.352,35, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 2.968.228,20. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de setembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto. Prefeito. 
 
 



NNa era das redes sociais e da 
busca incessante por resul-
tados rápidos, a suplemen-

tação alimentar virou quase uma 
promessa de transformação imedia-
ta. Porém, é justamente nesse cená-
rio que vozes responsáveis, como a 
da personal trainer Thalia Panatto, 
se tornam essenciais.

Ao lembrar que suplementos não 
substituem disciplina, ela devolve o 
protagonismo ao que de fato susten-
ta o corpo e a mente, constância nos 

treinos, alimentação equilibrada e 
descanso de qualidade.

Não há cápsula capaz de substi-
tuir o valor de um boa noite de sono. 
Não existe pó proteico que compen-
se a falta de organização nas refei-
ções. Muito menos um comprimido 
que supere a regularidade de um 
treino bem orientado. O que Tha-

lia ressalta é simples, 
mas poderoso. “Re-
sultados duradouros 
não vêm do atalho, e 

sim da soma de peque-
nos hábitos bem constru-
ídos”, afirma.

O alerta também ser-
ve como contraponto ao 
imediatismo alimentado 
pelas redes sociais. É co-

mum que praticantes iniciem o con-
sumo de suplementos com base em 
dicas superficiais ou modismos digi-
tais. Esse comportamento, além de 

representar desperdício financeiro, 
pode trazer riscos sérios à saúde. 
E, mais grave ainda, cria a ilusão de 
que a suplementação é solução uni-
versal, quando na verdade o que falta 
muitas vezes é disciplina e cuidado 
com o básico.

Uma dieta balanceada, ajusta-
da às necessidades de cada pes-
soa, já supre a maioria das deman-
das nutricionais. A suplementação 
pode ter seu papel estratégico, 
sim, mas somente quando usada 
de forma criteriosa, com orien-
tação profissional e dentro de um 
planejamento maior.

Ao fim, a lição que fica é que 
não existe fórmula mágica. O ver-
dadeiro progresso, seja na acade-
mia ou na vida, vem da paciência de 
quem respeita o processo. A disci-
plina diária, mesmo que silenciosa 
e sem glamour, sempre terá mais 
peso do que qualquer cápsula.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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Disciplina que vale mais que cápsulas
EDITORIAL

O que Thalia ressalta O que Thalia ressalta 
é simples, mas é simples, mas 
poderoso. “Resultados poderoso. “Resultados 
duradouros não vêm duradouros não vêm 
do atalho, e sim da soma do atalho, e sim da soma 
de pequenos hábitos bem de pequenos hábitos bem 
construídos”.construídos”.
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EDITAIS

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 
NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

Processo nº 83 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 para o fornecimento através do procedimento de CARONA 
na Aquisição de uma Escavadeira hidráulica tipo 2, marca Caterpillar, modelo 318GC, nova, fabricação 
2025 ou superior, peso operacional igual ou maior a 17.400kg e igual ou menor a 19.399 kg, cabine 
fechada, potência bruta igual ou maior a 115HP para atender à demanda do Setor de Obras, Urbanismo e 
Transporte do município, pela inviabilidade de competição, tendo em vista o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2025 - Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - 
CIRAU. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o seguinte fornecedor: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
 
CNPJ n° 76.527.951/0012-38. 
VALOR TOTAL: R$ 730.098,00 (setecentos e trinta mil noventa e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0700300260782260110173449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 90 (noventa) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente a entrega. 
OBJETO: Aquisição de uma Escavadeira hidráulica tipo 2, marca Caterpillar, modelo 318GC, nova, 
fabricação 2025 ou superior, peso operacional igual ou maior a 17.400kg e igual ou menor a 19.399 kg, 
cabine fechada, potência bruta igual ou maior a 115HP. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 01.09.2025. 
 

 
 
 

David Silveira 
Presidente 

 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 083/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EDIVALDO RAUL RODRIGUES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS GRANDES 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA  

SERVIÇO SERVIÇO UN 15,00 4.884,60 73.269,00 

2 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS MÉDIOS 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 956,00 23.900,00 

 
TOTAL 

 
97.169,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 97.169,00 (noventa e sete mil, cento e sessenta e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 083/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IZAEL SALATESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PEQUENOS 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA  

  UN 40,00 574,95 22.998,00 

 
TOTAL 

 
22.998,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 22.998,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 083/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
61.766.031 EDERSON LUIZ HOCHMAM 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
SERVIÇO NO CINE TEATRO IGUASSU. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA. EM SONORIZAÇÃO DE 
EVENTOS. A FREQÜÊNCIA MÉDIA DE 
EVENTOS NO CINE TEATRO IGUASSU GIRA 
EM TORNO DE CINCO POR SEMANA, EM 
HORÁRIOS ALTERNADOS, SENDO DIURNOS 
E/OU NOTURNOS, DEVENDO PRESTAR OS 
SERVIÇOS SEMPRE QUE SOLICITADO. O 
PROFISSIONAL DESIGNADO FICA 
RESPONSÁVEL PELA OPERACIONALIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE SOM E LUZ E TAMBÉM 
PELA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
SENDO SUA RESPONSABILIDADE.  

SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 79,20 11.880,00 

 
TOTAL 

 
11.880,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025.  
 
No dia 01 de setembro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 83/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO REALIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU, em favor da(s) 
empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
EDIVALDO RAUL RODRIGUES 
CNPJ 04.362.761/0001-44 

001, 002 
 

R$ 97.169,00 
 

IZAEL SALATESKI LTDA 
CNPJ 14.713.773/0001-20 

003 R$ 22.998,00 
 

61.766.031 EDERSON LUIZ HOCHMAM 
CNPJ 61.766.031/0001-42 

004 R$ 11.880,00 
 

 
 
 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 83/2025  R$ 
132.047,00 (Cento e Trinta e Dois Mil e Quarenta e Sete Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

RATIFICAÇÃO EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025 
 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 3 
PONTES (OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OAE – PONTE EM CONCRETO ARMADO MOLDADO 
“IN LOCO”) – PROCESSO 59053.013191/2024-82 - PROTOCOLO: REC-PR-4113304-
20231214-01 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de 
identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 

DADOS DAS METAS 
META DESCRIÇÃO GRUPO/SUBGRUPO LOCALIZAÇÃO 

2 Reconstrução de ponte em concreto 
armado sobre o Rio Quati na comunidade 
Quati 12 metros de comprimento por 
5,00metros de largura 

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (OAE) PONTE EM 
CONCRETO ARMADO (MOLDADO “IN LOCO”) 

 
25º11’51”S 52º 19’ 27”W 

3 Reconstrução de ponte em concreto 
armado sobre o Rio Pinheiro Torto na 
Comunidade Colônia Santo Antonio 12 
metros de comprimento por 5,00metros de 
largura 

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (OAE) PONTE EM 
CONCRETO ARMADO (MOLDADO “IN LOCO”) 

 
25º19’59”S 52º 23’ 35”W 

4 Reconstrução de ponte em concreto 
armado sobre o Rio Quati na comunidade 
Quati 12 metros de comprimento por 
5,0metros de largura 

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (OAE) PONTE EM 
CONCRETO ARMADO (MOLDADO “IN LOCO”) 

 
25º13’32”S 52º 18’ 00”W 

 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 868.399,99 (Oitocentos e Sessenta e Oito Mil, Trezentos e 
Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de maio de 2025. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.814.661/0001-07, situada na Linha Passo Liso, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, 
neste ato representada pelo Sr. JEAN CARLOS FERREIRA, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 077.915.109-79 e portador da cédula de identidade nº 14.725.931-0-SSP/PR. 
 
 
DATA DA RESCISÃO: 22 de agosto de 2025. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 


